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PROJETO DE LEI No 0i12/95 

 

Assunt o : 	:i: NST :i: ru i ric;c)BRANCÁ ):'E: 11E 1A E:NTRÁ::'A FARÁ 
U 	11'l.'kI 5f  DE 	 NOS LIJ( Á 	1 1'JÂO 
CJE:S o'j: E:S1:*E:C : ::iCi  

A 	Crrl:,r zx 	Munic:ipal 	de 	Co nse'ike:i.ïo 	L:, i..%t:% 
ci Em c: r et a: 

1p 

ART . io Fica assegurado o pagamento de iïieia-entrad:CA 
CM 	valor efet :Lvament e cobrado para o ingresso 
de estudant es em ca 95 a sã de exihiç:ao c: inematografica 
e 	de espetac: IA los te ai t:rais, ivtiicals ou circ:enses, 
bem 	como em p aç:as esp or t i vas est à  J. as de fut e- 
boI e similares de esporte, cultura e lazer 	nos 
termos da presente Lei 

PRGFo . 1 C . - Ser 24 o beneficiados por esta Lei, os estudantes 
regul arrnent e 	ïat r ic: ti. i ados em 	est abelec iment os 

4 	 de ensino pub J. :Lco ou privado de qual quer n :ivel 
'''f in j'do s 	nix 	Uni.jul 	pelo si 	gaas 	''.blicris  

24, o -  competentes. 

• •-• Á 	ril ei. - ent racla correspond er!t sempre à metade 
do 	valor efet. iva ri[ ent e cobrado ao pub 1 ico em 
geral 1 	 independentemente de o est abelecimento 

Arestar prat icando preço promoc: ional ou concedendo 
24.O(  desconto. 

t 

usufruir cio benefício, o estudante deverá 
provar 	a cond:iç aí o referida no parqr.fo lo. 
do art igo supra, atraves de Carteira de i.dent idade 
Estudant :11 	aut ent :Lcada pela respcct. iva I rias t i- 
u:i.ç.o de Ensiio e exped ida or 

Un:i10 Nac:Lonal dos Estudantes (UNE), para 
est udrui t es de Nive 1 Supi......loï 

II -. Un í  Brasileira dos Estudantes Secundaristas 
2og9ç  (UBES), para estudantes de Nível de Primeiro 

e Segundo Graus. 

Firam as d ireç5es das inst ituiç5es de Ensino 
de 	i . , 2o • e 3o . graus, obrigados a fornecerem 
a as re as, pect ivas ent idades estudant is, 	no inicïo 
do semestre letivo, dos estudantes devidamente 
matriculados em suas unidades de ensino. 

01 

PRGFo . 2o . - Ás Carte:iras de :cclent :if:Lcaço Estud vivi t :L 1 	sero 
vai idas em todo o Munïc ip io de Conselheiro La-
fa:i.et e, perdendo a sua vai idade quando da expedi-
ço de nova Carteira no ano 1et i v o seguinte. 



SILVA TAVAES 

.,.I- ~, 
_~` 

ART. 40. 

A 
ri 

A R T . 	 - 	 O desrmpï iment o dest : Lei por 	Parte do est -a li e 
iecirnent o que se ER 11 quacire no disposto no art 
fio. desta Lei, sujeit:a»o a muita de vinte Unidades 
I isc:ais do Municipio 	UFM, e em casci de reinci 
denri:a , 	:. suspensao ou r:_.ncelamento do Alvara 
de 	Punc: ion:'.mento 

aher.& 	 Munic :ipai de Conselheiro 
atraves do orgao responsavei , zelal- 

1 o lo cumpr imento do disposto na presente 1_ei 

Revogam-se as d isjosiçes em cont rr lo, ent rando 
esta Le:i em vigor na data de sua pub 1 icaç.o 

1w 	
SAL.A DAS SESS5ES, 06 DE JUNHO DE 1995 

VEREA:iOR E:sAJJLÇ) MAO .0 DO BEM 

pj 	 A. Como dn LegI!1çao. 	4i* 

&sdaç&, para parecer 



VEj:FÁÍIÍIR p411 f) 	G\10 DO BEM 

)!Ví'Oh IYAN DÁ Sii; TÂUÁRF 

C 	MAnA H 	1 c i F' L.. Li E C t3 t4 13 .. 	 1 

J Li 13 -r 1 F 1 C A Ir 1 'J 

Á 	presentein :Lciat iva e j ust i fi.ca no Fat o de que na maior ia 
ejeita b .- 	i. IL .t 	1 c.liaiasisakE 	HJ 	iJ 	i 	L'nqu 1 i 	i 	u i 	c Lto 

da 	meiaent rada . 11eit l-  se aos; t: as c: idades podemos c: i. to ar Juiz de Fora 
jn 	4çy i:f111 em 	Goi:i.n ia, S si o Paulo, Brasil ia e Uber land ia. 
No 	«tosso ent endiment o, nada 	mais justo do que dar est e 

direito também aos estudantes lafaictenses 
isso, esperamos contar com a aprovação dos nobres pares 

em 	c.o p r oj et o 

Ao 
SALA DAS SESS5E:S, 14 DE: JUNHO DE ISSO.  

o 
	/ do FÉ P 11 1/ 



CMF 	1utIcIFL.. cos3EL-iE:IRo 	FIETE: 
ci: 	 VINAS 

PROJETO ELE LEI No. øiiEi9 

wk 
ART 	J. ci 

Assunto: INSTITUI A COBRANCA DE MEIA ENTRArIA pAl:A 
O INGRESSO DE ESTUDANTES NOS LOCAIS 	S CONDI-- 
COE:s aul: ESPEC i FICA 

A 	C.itiara 	tiun :L c: is  1 	d e 	C;on sei li se ir o 	L fai et e 
decreta: 

F:Lc:i. 	as51 c.raçjc) o pagamento de 	m&iaentrada 
ao 	valor e f e t ivamiente cobrado para o ingresso 
de est uctant es em casas de exi b iç.o c lnernat ogri.fi ca 
e de espet:ulos teatrais, musicais ou cir'::ens, 
beLfi 	cC:imo ciii pra:as espoït ivas 	e ta, tadios de 	fut E 

boi e similares de esporte, c:ultura e iaer, nos 
tcrmos cia presente Lei 

• • 	sro henePic jaçjos por est a Lei, 	os Er- st udant es 
vegul aïment e 	iïiat r icuiados c,  IA 	est abel e  iment os 
de 	ensino 	üb 1 ico ou privado de qual quer n ível 
.j i 	iJc) 	o 	run C 101 i 	(J 1 riS 	w g u<. 	u b 1 É c 05 

couipet eILt es 

I::rwo 2o.» 	A 	meia-entrada corre ou ponc1er 	empre à metade 
do 	vai or 	e Fet :1 vainen te 	c c) 13 v a  o 	:c) 	p ti li .1 :i c: o 	em 
geral 	indeperdenternent e de o est abe 1. eciiïient o 
estar prat i cando preço proiviocionai ou concedenco 
desc:ort o. 

o ART. 2o. Para usufruir do benefício, o est udante deverà 
provar a c:ond:i.ç:o refer:i.cta no par'.grafo 10. 

do artigo upra a:rav ES s de Carteira de ident idade 
Estudantil, 	autent icada pela respectiva Inst J. 

.Àlç:acl de 	ri aí 	e.,  E>(pict1ct3. p (Jï 

1 -- IJniào Nacional dos Estudantes (U0).. para 
esFLi.dante, de NÍ v c 1 3'r' io 

II 	Unio 191-  ali; J1 ie.ra dos Estudantes Secund ali-  istas 
(UBES) , 	pav. est udantes de Nivel 	C1 em Pr :Lmeiro 
e Segundo Graus 

PRGFo • lo • - 	F:icaiïi 	as 	c ï. ï eç:ães das 	J. ri st i  uiç 15 es 	de 	Ensino 
de 	lo . , 	213 . e 3o . graus, obr igados a fornec:erem 
às 	respert :i.vas ent ïdades estudant is, 	no ïnício 
do semestre letiVo, dos estudantes devidainente 
matrcuiados em suas unidades de ensino. 

FRGFo . 2o . 	As Caï'te:iras de :cdeiit :iPicaço Est udant i. 11 	ser do o 
validas em todo o Municipio de cionseml piem ïro La- 
•f:a i c  , 	11 er d em  do a sua vai :L d a  e quando ci a exped i 
ç pá o de nova Carte:i.ra no ano 1etivo seguinte 



O descu.iprimento de--s-ca i..ei, poiparte- do e.tabe-
ic::LITerito que se enquadre no d iSpOstC) no art 
i.o.d esta 1._ei, 	ujeitao a multa de vinte Unidades 
fis ais do Munic:ipio 	L-M, e, em caso de 	inci - 
dnc:ia, a suspe.o ou cance1anto do Alvaïa 
de -unc: ionaiiient o. 

ART. 40. 	 Fejir 	Munic :ipal 	de Conselheiro 
La 	i e t e, 	atïave:s do orj.o responsavei 	.e1ar 
pelo cumprimento do disposto na presente Lei 

Revogam-'se as d isposiç3es em cont rir io, e ci tïando 
esta Lei em vi9or na data de sua pub 1 :Lcaç.o 

F'LeCI O DO LEGISLAT 1 v 	MUNI c, i.. FL , 	OS 29 :ct 
J-1 0 Mi C DE. AGÍt 	j DE í 99!.  

ci e n 

.c-4---  

r  tANCO RI t 1 RO 
C-2 da Câmara» 

VE:RE:AtoR Dor 	AF'POL NRIO 
ecretrio da C.mara'»- 

o 	F,  A U L 0 /9- 5 



LA F' O R TE VEREADOR BENl...o 

vE:REÃLOR ARLEY AUGUSTO AR A ú J O 

Ct1AF 	HUNICIFL.. DE c3U43 L~AWATC~Fe 

PARECER DA COMISSO DE LEGISL.AÇ'O E JUSTIÇA 
AO PROJETO DE LEI No. ii2/9 

RELTÓR 10 

PROJETO DE LEI QUE INST1 ui: A COBRANÇA ['E MEIA ENTRADA 
:ÂRA o INGRESSO DE ESTUDANTES NOS LOCAIS E NAS CÜNDIÇ6ES 
QUE ESPECIFICA. 

FDHr.Ç%c3 

A 	proposta em apreço preenche os requisit os legais 
em vigor pa-ca a sua trainitaço regimental 

C0NCLLJ30 

Que o Projeto de Lei em análise seja discutido e 
votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISS6ES, iø t: AGOSTO DE 1995 

-e 

VEREADOR 	VIO HENRIQUES NOGUEIRA 

/ARPM/ 



oNIO DE 	ei iA LIMA VER 

Áo 

iLIhPIIFAL.. DE: C*JI3 	 IE:TE: 
CEP 36400.000 - MINAS GERAIS 

I::.ARE:cER DA COLiIsSO t 	FINANÇAS, 	TRIBUT4C 
E- 0 AiLH) A O FIR.JJLiu flL LLI N o 1 J.2i9j 

n E: 	C-5 FZ 1 O 

F:,RO;EDE.TO 	r 	..iE: 1 	QUE 1 NS rir j 1 	flÇ)BJA 	1*,  E'  
i. 1,4 	E:NTIAx:tA 	PARA 	o i ot:sso 	:c:: 	ESTUDANTES 

NOS LOCAIS E NAS CONDIÇ5E:s QUE ESPECIFICA 

F LI t4 La A ii E: tJ 	ç 4 o 

Ciï :1 sso é de par e  er que n o h q u a Ï quer i  cor r e 
ço 	dc oïdc (Ti técrica nesta iniciat iva para a sua t ra (Ti itaçc) 
eg:imental 

JI4CLLIBO 

Que 	o Projeto de Lei em teia seja discut ido e votado 
pela C.iriara cm Plen.rio 

SALA DAS COIIISS6ES, 17 DE AGOSTO DE 1995. 

VEREADOR 0-B-6R­TO FERNt , c 5 PINTO 

VEREADOR EDMUNDO DE PAULA PEDRO 

ALOISIO/95 
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ii1F 	uNiciF-  L.. r 	coiis 	9= -V E: 
CEP 36400.000 	MINAS GERAIS 

PARE:CER 	Li A coi ]:sBc DE: EDUCAÇO , 	SAÚDE 
Ml 	1 	Ai'ii 11 N 1 L nj F,  1:,k,  C) JI 	ti ii 	1 	1 No 	, 

fR FE L.A T 6 R 1 o 

PROJFTfl 	DE: 	L.E. :E 	QUE** 	i'46T 1...LiiA 	COBN 	l:'E.: 

ML LA 	1 	A' 'i 	1 At ( 	0 1 Nt.it 	,lj 	Jti 	E.5 1 k 
wos L.00AIS 	NAS cc)NtiiçE.S QUE: E:sFcEIcA 

F*JNE' ÉN 1E:t -ir Ç 25 O 

	

í 	med ida consubst anc :Lada 	a ji ir iat iva 	alt :i1eFit e 
salutar , pois ai em de tavorecer o a c e s s o de estuciantes 
R espetícuios culturais, entencieiïios tamb;ïi, ciue trar:t 

C 	1 	 )O j 	j VOC 	pt 	c vt iiti,. r pr 	j { f .ii" 	t; 	 ' O 
o 1 	, 	C 	nth.) 	ii V L 	1 	. . 	1) 	t 	 IlUit itt t) d.) 	i11J 	c O 

e íyí seus espetar u 1 os 

O 

Que o Projeto de Lei em teia seja d:i.scut:i.do e votado 
pela Lama-ca em EI enar :10 

SALA DAS COMISS5ES, i7 DE AGOSTO DE i995. 

VEREADORCI TAVARES 

VEREADOR DOl'C APPOLIN4RIO 

VEREADOR PAULO 'MAGNO DO BEM 

ALOISIO/95 



'EIRA DE ARAúJO 

h1h 	I11iNIcIFL DE CCE 	 IETE 

LIE iRtEDA!V̀4ú'--J Ar) PROJETO ElE: 

. i2/93 

t Ccm:.o d ecaç:c 	 pc:€rcí  
L: : 	No í i2/95 	 r :kprovadc' pela C, amara com a 

sua 	Redaço 13 -1-  :Lji.nal 

[rj ; 	::;:Ç: , 	:ÜE: AGOSTO i:E:A. 

YFFADí)R cn_. 1  t)IR : Qui:s 

t::OsM/9; 

A 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LPiFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

L11Q 1.7r>4/  

:IJI A cO111A1ÇA D',UMA EPTJçADA PABA O INGIMil  

no Dn =MAw= O1 LOC&!S X NAS O1ÇBS QTF 

i3VflCA. 

PMCL - 058 

A C&asz'* flunicip]. da (onae1heiro Laf'aiete decreta o eu, 

reei o 'wieip84 eauoicio a aeguin o Leis 

Art. i. Pica ~nogurado o pton o de ia..ntroda ao valor ofIL  

tiv' te cobrdc' para o inreeao 10 es udonteo 	caias 

49 SXibiço oin&aegrtfioa e I• sspetculoci .esraio, ' 

zeioais ou ciroenren, bem como = pregan ef'portivan, aju  

'4dion de tøbo1 e ol14lRXS0 de esporte, cu1fura o lri - 

•r, nos ert d. preiite Lei. 

ro beneficiados por eøta Lei, on eatudntoc regul'e 

te riatzio.iladae em eotabe1etaentoe da ~no 1xiblico ou 

prtv* do 	 rv(vel, oiiorizadas a fsmeionar pelou 

o~o píb1ioo copera. 

- 2V • 	t. !e1a' rnda co oodr oG1p2's & astada da valor &' 

ivt'trnent e cobra10 ao ;ílio 	ara19  irdeperidant sre1t e' 

de o e &)o1e,.1Le!io *o -lar pr.icrnd.o preço procions1 ' 

ou on'edn.do dotoorilo. 

Art. 29. roxa usufruir do beneficio, o estudin e dever provar a 

oondl.çao ref.r1& no parfo 12 do artigo nupra, ati'a 

vis de larteira de Iden :id-de 	identil, nutontJic~ pe— 

la reepso iva Trio ituiqao de trino o expedida por: 



MUNICÍPIO DEr CONSELHEIRO LP1FAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

1 - Unto Naeional do øttdi 	(t1W), para ou 

de Nível ktperiort 

TI 	tYnio ieilei.ra doee tidantse 3ecundarietae 

psz's e udanee te f:el de ?rtreiro e eundo Gr~. 

• Picam- as direçôea dw3 in '.i tuiçeo de wino de ]Y, ?Q e 

30 g~#  obridoe a fornocarem lo renpeotivac eidm.do 
• t8ntin, rio inicio do nameotre letivo, doe 'udante' 

devidamente trjcu1qdo.c e, maao unidades de enaino. 

• ke Car;eiriw de Iden ifi'aqo et4antil cerão v,11d*z era 

todo o ticfpio de non~lheiro Lafatete, perdendo a 

validtde wrndo da .xp.dtq& de 	art eira no rno lotL 

vo esguintos 

Art. 39. O deeoumprtnto doot Lei, por parte do estabelot'eno 

ue re en'utdre no diepoao no art. l doa Lei, ujei.. 
r14. de vinte Unidades !iacairs do unicio 

., o, e cro de reincid&cia, à upeno ou t-'ive2.* 

to do Uva4 de 	oiouaineto. 

Ãrt• fl. 	 t 	'eit'xr unioipl de 7onte3Joiro Li'aiee 

atrave cio ÓTAo ronMl, zelar pelo cwrimento do 

diLpo £3 O ttri pDeen t.e Lei. 

Art • O. 29*Øe O $W diepo tZ.e en oon.rsrio, a trnndo seta Lei 

z vipor nr. dit sie a pa1lieao. 

ando, por .nn o, a todna as miLI.oridadeu a 	o conheci 
e exeouço dea Lei. psrrloeT, -ue 	pri 	e 

* faQn curixrtr, ío in oirtaente comre1r si SOnt. 

PMCL - 058 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ot. Lii n* 3754/95 

Y2T1'L 1UNIPAL 	 LkÂfl, AO 

12 r'TA3 DO 

lYr 	- - - -iÃV13 13 

PMCL  -  058 


